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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMo DE REcEBIMENTo PnovlsÓnlo

TCA¿.5931026117

Executadoocontraton".4SllTcelebradoemlSl0S/17,coma

empresa WALLACE MARQUES SANTOS ME, objetivando o fornecimento e aplicaçåo

de pe*cura.de proteçäo e controre sorar nos prédioe do Tribunar de contas do Estado

de são Paulo, incluindo unidades Regionais, RECEBEMOS PROVISoRIAMENTE' nos

termos da allnea "a", inciso l, do artigo 73, da Lei Federal 8'666/93' com a nOVa redaçäo

dada pela Lei 8.883/94, seu Objeto, passando a contar a partir de hoje o prazo de

observaçäodeconformidadecomoitem4.4dacláusula4ådoajuste.
subscrevemopresente,em02(duas)viasdeigualteor'a

Comissäo de Fiscalização e o representante da Contratada'

São Paulo, 02 de outubro de2O17 '

ffi,rp //'t /,
Thiaqo Hitoshi lguchi
Com is-säo de Flscal lzaçäolastrini

Gestor do Contrato

Galluzzi
Adriana Jesus de Almeida

de Fiscalização

-::'s:jillïfû;liîi,i

Rangel

Sr. Wallace Marques Santos
-Wailace Marques Santos ME


